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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO TOCANTINS
CAMPUS PALMAS

 

 
EDITAL N.º 11/2020/PAL/REI/IFTO, DE 10 DE MARÇO DE 2020

ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES DO CAMPUS PALMAS/IFTO PARA COMPOR A
COMISSÃO PRÓPRIA DE AVALIAÇÃO - CPA/IFTO - BIÊNIO 2020/2022

 
ANEXO I

 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO DA CANDIDATURA

 
 
Sr.(a) Presidente da Comissão responsável pelo processo eleitoral para eleição dos
representantes do Campus Palmas, na Comissão Própria de Avaliação - CPA, do IFTO, Eu,
___________________________________________________________, matrícula nº.
_______________________, venho requerer o registro da minha candidatura para concorrer
ao pleito eleitoral regulamentado pelo EDITAL n.º 11/2020/PAL/REI/IFTO, de 10 de março
de 2020, na qualidade de representante da categoria abaixo especificada, conforme
informações seguir:
 
Nome: _____________________________________________________________________
Matrícula: _______________________
Data de Nascimento: ____/_____/_____
 
Segmento:
(     ) Professor do EBTT - Entrada em exercício: ____/____/____
(     ) Técnico-Administrativo em Educação - Entrada em exercício: ____/____/____
 
Declaro estar ciente e de acordo com as normas destinadas à realização e apuração da eleição
dos representantes do Campus Palmas na Comissão Própria de Avaliação (CPA) do IFTO.
 
Nestes Termos,
Peço deferimento.
Palmas, ______ de março de 2020.
 
 

__________________________________________
Assinatura do candidato
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Documento assinado eletronicamente por Wendell Eduardo Moura Costa, Diretor-
Geral, em 09/03/2020, às 19:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.i�o.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0955958 e o código CRC 8188C4EF.

 
Quadra 310 Sul, Lo 5, s/n
esquina com a Avenida NS 10 - Plano Diretor Sul
CEP 77.021-090      Palmas - TO
(63) 3236-4000
www.ifto.edu.br - palmas@ifto.edu.br
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